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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PELA LEI a, f 99192 

LEI N2 1.979, DE 29 DE ~OVEMBRü DE 1994 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA Tt1R!STICA DE lE! 

TINGAt Estado de Sân Paulo. em conformidade com a Lei Or~ânica do Munic!p10. e 

nos termos .da ReaoltJ/lo n'2 2.027/94" da Câmara Municipal ~ promulga fi eeguinte 

Lei; 

Considerando a necessidade de melhor 

no fornecimentD de água· potável pelo SAAE; 

distribuição 

Considerando o alto custo na pr~dução e distribui -. 
çao, bem como os elevados valores de investimento, que se fazem necessários p~ 

ra acompanha~ o crescimento populacional; 

Considerando" outrossim, que as partes altas da ci

dade ressentem do fornecimento.· de '.água'", em. rtuão da escassez na prOdu9ão~ 
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!ARTICO 12 - O preço 8gUlI 

, 
; . , 
mínimo no fornec.imento de , ' . , . 

potável pelo SAAB ã-.o' 'cbrrêspond.ence a- 15.000 litros por mês. para consutnido-

res re8idenc1ais~ ! , , , 

"ARTIGO 2'2 - Os. valores s serem 
\~ 

cobrados pelo forne-

cimento de água potávc:! pelo 'SME devem corresponder ao custo de pr.udução. di§. 

tribuicão e anna2.-enE(~f'nta~ bem a:inda, o 1nvtlst.iment'O n-eê:essãrio para garantir 

que a população n~o J'ique sem o produt:()~ 

ARTIGO 3Q - O valor miniwo para fornecimenco até 

15~OO metros cübic:os é de R$ 0)140 (cento e quarenta milésimos de rea.l) por J'O~ 

tro cúb::l'.co, para consumidores res:Ldenciais r sendo o excesso cobrado- progressi-

vaménte., por metro cúbico • dentro d. Tabela abai:xo~ 

FllXA (M') VALOR (R~) 

de 1 até 15 M' ~ •• ~~ ....... ~ •••• * ••••• ~ ..... ~ ... ~ O~1.4!) 

de 16 até 20 M' "'~'~~".' ••• ~~.~~.~ ••• e ... ~~~" (1)180 

de 11 até 25 M' •.... *.~ .. 9~.~~.~ .. ~~ ... ~.~.*.~ 0.220 

de 26 .atê 30 M' ......... _ .............. ~~ ....... ~ .. 0,260 

de 31 até 35 M' .~~~.~ ..... "' .. ~~.~ ..... ~ ... ~~ .... 0,310 

de 36 até 40 M' ••••••• ~ •••• ~~~~" •• * ............ 0,360 
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LEI N2 1.979/94 - cort~ fl~ 01 

de 41 at.é 45 M' • ... . ~ . ~ . ... ~.~~ . .,." .. ~~.~~ .. . . .. -.. 0.410 

d. 46 até. 50 MS 
~b~'~~"~~ .... . . . ~ . '*'~~~4~~~~ ... ... 0.460 

de 51 até 70 }'13 -. ,. . ~ . . ~ ..... . ~._ .. _~ . . ,. .. ~ ....... ~ ... 0.520 

de 71. até 99 M' ~ . ~ . ... . . . . ~ . ~ . . ~ . ~ .. ,~~~~., . .~.~~ . 0.580 

acima d. 100 M' . . • + •• . . . . . . . . . . . . . . ~ .... . ~ .... . .. ~ . . .. 0,640 

ARTIGO 4Q - O fornecimento de agua potável ?~ 

ra CQnaum1dores comerciais~ indús~Tias ou de prestação de eerviçoa~ será co

brado sob a tarifa única de R$ 0 , 500 (quinhentos milésimos de real). por me

tro cúbico • 

PARAGRA'FO muco - A fi,$cAliz:ação do SME pro

videnciará cadastramento de todQB os oonsumidores classif2cado8 COIDQ cemer -

cfa1" industrial ou pr'eateção de serv:1ços. segundó dispoeição da legislação I 

tributária vigente; cous:tderando-se a atividade desenvolvida no local te nao 

Q nome do c:ontrLbll-1n~', : . 

ARTI<10 5Q - Toda' vez que a arrecadacão tornsl"-

se insuficiente) o ~0dér Éxecutivo poderão por=Decreto, alterar o valor até 

o limite necessário. obedecidos os 1nterst:!clos do artigo 32 dêsta Lei. 
, 
• 

~R'l'Iºº 6Q - A fisealuação do SAAB:, sob pepa 

de responsabilidade) d~ve'râ, ,mensalmente., em d:La.s alternados, vistoriar to

dos os h~drõmetro8 para aferição de 'sua inviolabilidade e perfeito funciona

mentOt e, caso congtace irregularidade 7 o fato deverá ser cQrnuni-cado irned1a-' 

temente ã autoridade policial. ~ara as providênCias de costume • 

ARTIGO 72 - ?~ca mantida a tarifa de utiliza-

ção da rede de esgor::o 6an:Lt:ário~ correspondente a .50% (c.inqtienta por cento) 

do valor consumido de ag\,l..a~ 

ARTIGO BQ 1- Esta Le1 entrarã em V;~gdr rta data 

de sua publicação,. revogadas as d:l.sposições em contrár:to..:. ___ -',--
\ ~--
\ ~ 

\ ~~ , 
NrCULA LU' ,)1\]10 S013P'li~HO 

PlfEFElT) MUN1C!T'!,1, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PEtA LEI &,199192 

LEI N9 1.979/94 - conto fl. 02 

Registrada e publicada na Diretoria de Adm! 

nietraçÃo da P.M •• em 29 de novembro d. 1994 • 

JETTE gEl;A CARDOSO 

Chefe do Dept2. de Protocolo, Arquivo e Se! 

viços Gerais 
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